LEI Nº 3.705/94

CRIA A DIVISÃO DE ODONTOLOGIA, NA ESTRUTURA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL                           

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica criada, na estrutura da Secretária Municipal de saúde e Ação Social, a Divisão de Odontologia, competindo – lhe especialmente:

I – elaboração propostas para operacionalização de programas de promoção  e de assistência à saúde oral da população do município;

II – promover campanhas de prevenção e de educação de saúde oral;

III – executar os serviços municipais de saúde oral,especialmente para as populações de baixa renda, nas zonas urbanas e rurais;

IV – acompanhar e avaliar o desempenho dos profissionais de assistência odontológica do município;

V – zelar pela manutenção dos equipamentos e demais produtos odontológicos;

VI – desenvolver, em articulação com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, atividades de assistência odontológica e alunos das escolas municipais;

VII – realizar, em articulação com a Secretaria Municipal de Planejamento, pesquisas sobre problemas de saúde oral no município.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Art. 3º Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de abril de  1994.


EDUARDO CUSTÓDIO AMARAL GONTIJO MAIA – PREFEITO MUNICIPAL

